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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/32941 5781/2024 Reclamação ou exposição

Unidade Administrativa

DF - DFOP - DIVISÃO

Propósito

Expediente Geral \ DF - Despacho (sem notificação)

Órgão/Cargo que resolve

Vereador - João Vasconcelos Barros Rodrigues

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Indeferimento pedido de prorrogação de prazo

Técnico/a responsável: Filipa Dantas Vilela

Agente de fiscalização: Jordão Jónio Sá

Local da obra: Calçada do Pinheiro, s/n, 4715-225 Nogueira, Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Atendendo que a situação se arrasta há mais de 7 anos sem que os interessados tenham,
efetivamente, apresentado um qualquer pedido de legalização da utilização e, uma vez que,
desde a data da notificação para cessação voluntária da utilização (16.04.2024) já decorreu
mais de um ano, com sucessivos pedidos de prorrogação de prazo, parece-nos, salvo
melhor opinião, que o pedido de prorrogação de prazo, atento o interesse público
subjacente, não poderá merecer deferimento.
Assim, propomos o indeferimento do pedido, cumprido que seja o princípio de audiência
dos interessados, nos termos previstos nos artigos 121.º e 122.º, do CPA, na sua redação
atual.
Findo o prazo sem que tenham exercido o direito de audição, propomos o prosseguimento
da tramitação conducente à cessação coerciva da utilização, ao abrigo dos artigos 92.º, 102.
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º, n.º 2, alínea g), 107.º a 109.º, todos do RJUE, na sua redação atual.
Ademais, constituindo a ocupação de edifícios/fração em desacordo com o uso fixado no
respetivo alvará ou comunicação prévia uma infração continuada, propomos seja elaborada
a respetiva participação para posterior instauração de processo de contraordenação.

Conhecimento ás partes interessadas.

À consideração superior.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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